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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA ADITIVA 
 
Acrescente-se estratégia 21.7 à Meta 21 no anexo do PL 8035/10 com a seguinte redação: 

Caberá à União a complementação de recursos financeiros a todos os estados e aos 

municípios que não conseguirem atingir o valor do CAQ. 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

Em consonância com a Constituição Federal (Art. 211, § 1º), cabe à União o papel de 

equalização das oportunidades educacionais e de garantia de um padrão mínimo de 

qualidade de ensino. 

 
Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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